
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2024
Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR ATIVIDADES DO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO LOCAL” para a Secretaria de Assistência Social e Habitação e Secretaria de Saúde do Município de Porto Xavier/RS., razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO:
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso XV, assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;
Considerando as informações contidas na comunicação interna 049/2024 da Secretaria de Assistência Social e Habitação e plano de trabalho em anexo.
O pagamento será realizado mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente, após apresentação da prestação de contas e apresentação da nota fiscal.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 05 de abril de 2024.
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Secretária Municipal de Saúde


